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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL  NQ 350  

de 

28 de setembro de  1970 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM A CAMPANHA NACIONAL DE —

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVI  

DÊNCIAS. 

ENGQ SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE —

BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, CUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU —

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ArtQ 1Q  — É o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convénio com a Campanha Nacional de Alimentação Escolar, para a 

execução do programa de Educação e Assistência Alimentar aos es-

colares do Município; 

ArtQ 	— É aberto um credito especial de P 	 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) na categoria económica 89-3.1.4.0 

— Encaroos Diversos; 

Arte 3Q  — O credito referido no artigo segundo, se 

ra coberto mediante redução, em inual nuantia, na rubrica 09-3.2. 

6.0 — FUNDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA, do orçamento vigente; 

Arte 42 — Esta Lei entrare em vinor na data de sua 

publicaçZo l  revogadas as dispuesiçCies em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vinte e —

oito dias do rris de setembro de mil novecentos e setenta. 
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